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LEI MUNICIPAL N" 34112015.

Institui galeria de fotos de ex-prefeitos do
municipio de lbiracatu-MG.

O povo do Município de Ibiracatu, Estado de
Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, em seu
nome, sanciono a seguinte Lei,

Art. l' - Fica instituída a Galeria de Fotos de Ex-
Prefeitos do Município de Ibiracatu.

Art. 2' - O Municipio de Ibiracatu deverá
providenciar espaço na sua sede administrativa destinado a afixação de fotografia oficial
todos os seus ex-prefeitos.

Art. 3' - O Município deverá no início de cada
mandato providenciar a foto oficial do Prefeito recém empossado.

Parágrafo único. No caso de inexistência de
fotografias dos ex-prefeitos de gestões anteriores à aprovação desta lei, a mesma poderá

ser providenciada pelo ex-prefeito, ou seus familiares.

Art. 4' - Na foto emoldurada deverá constaÍ a data
de início e de término do mandato de cada ex-prefeito.

Art.5o - Somente comporão a referida Galeria, os

Vice-prefeitos que assumirem o cÍrgo do titular em caráter definitivo e não em
substituições momentâneas, tais como, os periodos de viagens, férias, licenças, entre
outras do titular.

Art. 6' - A galeria deverá ser implantada na sede da

Prefeitura Municipal em local a critério do Prefeito da época.

Art. 7" - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contriário.
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